
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.165, DE 13 DE MARÇO DE 2024

DECLARA A COPA POTENGI COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL IMATERIAL E HISTÓRICO DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a presente
Lei:
 
Art. 1º Fica a Copa Potengi, declarado como Patrimônio Cultural,
Imaterial e Histórico do município de São Paulo do Potengi/RN
Parágrafo único. Fica a Copa Potengi, incluída no Calendário Oficial
de Eventos do Município de São Paulo do Potengi/RN
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
 
São Paulo do Potengi/RN, 13 de março de 2024.
 
EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO
Prefeito
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